
Portaria

Institui o Grupo de Trabalho de Reestruturação do
Programa Interdisciplinar de Internação Domiciliar -
PROIID 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília -
HCFAMEMA, no uso das suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Artigo 1º - Instituir o Grupo de Trabalho de Reestruturação do Programa
Interdisciplinar de Internação Domiciliar - PROIID que tem por objetivo a elaboração de um
Projeto de reestruturar e reorganizar o processo de trabalho do PROIID visando o atendimento
aos pacientes de internação domiciliar oriundos do HCFAMEMA. 

Artigo 2º - Designar os membros abaixo relacionados, sob a coordenação do
primeiro, para comporem a comissão em referência:

1. Juliana da Silva Pirenetti
2. Aline Andressa Cristal dos Santos  
3. Lhais Aryadne Santos Sampaio 
4. Sonia Maria Leopize Takano
5. Marcio Rogerio de Oliveira Freitas

Artigo 3º - Este grupo de trabalho deverá apresentar o produto final em 15 dias a
partir da data de publicação desta portaria.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marília, 31 de março de 2021.
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